
PODER JUDICIÁÁ RIO DO ESTÁDO DO MÁRÁNHÁÃ O
TRIBUNÁL DE JUSTIÇÁ

COORDENÁDORIÁ DÁS CÁÂ MÁRÁS CIÁVEIS ISOLÁDÁS

21ª PAUTA DE JULGAMENTO
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

SERÁÃ O JULGÁDOS  EM SESSÁÃ O  POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DÁ SEGUNDÁ CÁÂ MÁRÁ CIÁVEL ISOLÁDÁ,  CONSOÁNTE
RESOLUÇÁÃ O Nº 222020, EM 28 DE  JUNHO DE 2022 ÁÀ S NOVE HORÁS,  OU NÁÃ O SE REÁLIZÁNDO, NÁS TERÇÁS-
FEIRÁS SUBSEQUÜ ENTES OS SEGUINTES PROCESSOS:

1-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0811419-96.2021.8.10.0000 – PJE.
ÁGRÁVÁNTE: JR & F IMOBILIÁÁ RIÁ E ENGENHÁRIÁ LTDÁ
ÁDVOGÁDO: ÁNTOÂ NIO LOPES DE ÁRÁUJO JUNIOR (OÁB MÁ 13.300Á)
1º ÁGRÁVÁDO: DIOVÁNI ÁLENCÁR SÁNTÁ BÁÁ RBÁRÁ.
ÁDVOGÁDO: GUSTÁVO SÁNTOS GOMES (OÁB MÁ 8696)
2º ÁGRÁVÁDO: ESTÁDO DO MÁRÁNHÁÃ O
PROCURÁDOR: MÁRCELO ÁPOLO VIEIRÁ FRÁNKLIN
RELATORA: DESA. MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES.
Parecer  Ministerial: “COM  VISTÁS,  Á  PROCURÁDORIÁ-GERÁL  DE  JUSTIÇÁ  NÁÃ O  DEMONSTROU  INTERESSE
QUÁNTO ÁO MEÁ RITO”.

___________________________
2-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0820589-92.2021.8.10.0000 – PJE.
ÁGRÁVÁNTE: FÁBIO ÁLVES GIOVÁNELLI.
ÁDVOGÁDOS: EMÁNUEL DE FRÁNCÁ JUNIOR (OÁB/PÁ 21.409) E FRÁNÇÁ & MÁCHÁDO ÁDVOGÁDOS 

ÁSSOCIÁDOS (OÁB/PÁ 135819).
ÁGRÁVÁDO: MÁRCELO TESTÁ BÁLDOCHI.
ÁDVOGÁDO: BRUNO GUILHERME DÁ SILVÁ OLIVEIRÁ (OÁB/MÁ Nº 8.064-Á).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer  Ministerial: “COM  VISTÁS,  Á  PROCURÁDORIÁ-GERÁL  DE  JUSTIÇÁ  NÁÃ O  DEMONSTROU  INTERESSE
QUÁNTO ÁO MEÁ RITO”.

___________________________
3-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0804431-59.2021.8.10.0000 – PJE.
ÁGRÁVÁNTE: MINISTERIO PUÁ BLICO DO MÁRÁNHÁÃ O
PROMOTORÁ: ÁNÁ TERESÁ SILVÁ DE FREITÁS
1º ÁGRÁVÁDO: ISÁÁC NEWTON SOUSÁ SILVÁ
ÁDVOGÁDO: ISÁÁC NEWTON SOUSÁ SILVÁ (OÁB/MÁ 18.165)
2º ÁGRÁVÁDO: MUNICIÁPIO DE SÁÃ O LUIÁS
PROCURÁDORÁ:GISELLE MÁCEDO DE PÁIVÁ
RELATORA: DESA. NELMA CELESTE SOUZA SILVA COSTA
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.

___________________________
4-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023682-55.2005.8.10.0001 – PJE.
ÁPELÁNTE: ESPOLIO DE LUIZ ÁLVES COELHO ROCHÁ
ÁDVOGÁDOS: SIDNEY FILHO NUNES ROCHÁ - OÁB MÁ5746-Á E OUTROS
1º ÁPELÁDO: IGREJÁ UNIVERSÁL DO REINO DE DEUS
ÁDVOGÁDÁ: MÁRIÁ DÁS NEVES RIBEIRO SOUSÁ - OÁB MÁ10170-Á
2º ÁPELÁDO: MÁRCO ÁNTONIO ÁLMEIDÁ VIEIRÁ DÁ SILVÁ
ÁDVOGÁDOS: ROSÁNGELÁ ELERES CORTEZ MOREIRÁ - OÁB MÁ4468-Á E OUTRO
RELATORA: DESA. NELMA CELESTE SOUZA SILVA COSTA
Parecer Ministerial: “COM VISTÁS, Á PROCURÁDORIÁ-GERÁL DE JUSTIÇÁ NÁÃ O DEMONSTROU INTERESSE”.

___________________________
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5-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0805531-78.2020.8.10.0034 – PJE.
ÁPELÁNTE: MÁRIÁ DE LOURDES DÁ CONCEICÁO
ÁDVOGÁDO: DENYO DÁERCIO SÁNTÁNÁ DO NÁSCIMENTO - OÁB MÁ15389-Á
ÁPELÁDO: BÁNCO ITÁU BMG CONSIGNÁDO S.Á
ÁDVOGÁDÁ: ENY ÁNGE SOLEDÁDE BITTENCOURT DE ÁRÁUJO - OÁB BÁ29442-Á
RELATORA: DESA. NELMA CELESTE SOUZA SILVA COSTA
Parecer  Ministerial: “COM  VISTÁS,  Á  PROCURÁDORIÁ-GERÁL  DE  JUSTIÇÁ  NÁÃ O  DEMONSTROU  INTERESSE
QUÁNTO ÁO MEÁ RITO”.

___________________________
6-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801470-96.2020.8.10.0060 – PJE.
ÁPELÁNTE: JOSE ÁLVES DE OLIVEIRÁ
ÁDVOGÁDÁ: LORENÁ CÁVÁLCÁNTI CÁBRÁL - PE29497-Á
ÁPELÁDO: BÁNCO PÁN S.Á.
ÁDVOGÁDO: FELICIÁNO LYRÁ MOURÁ - PE21714-Á
RELATORA: DESA. NELMA CELESTE SOUZA SILVA COSTA
Parecer Ministerial: “COM VISTÁS, Á PROCURÁDORIÁ-GERÁL DE JUSTIÇÁ NÁÃ O DEMONSTROU INTERESSE”.

___________________________
7-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0803315-49.2020.8.10.0001 – PJE.
ÁPELÁNTE: FERNÁNDO JOSEÁ  GUIMÁRÁÃ ES ÁNDRÁDE REPRESENTÁDO POR TÁÁ JÁRÁ MÁRINÁ LEITE 

GUIMÁRÁÃ ES
ÁDVOGÁDO: FERNÁNDO JOSEÁ  ÁNDRÁDE SÁLDÁNHÁ .(OÁB/MÁ 9.899)
ÁPELÁDO: BRÁDESCO SÁUÁ DE S/Á
ÁDVOGÁDO: REINÁLDO TÁDEU RONDINÁ MÁNDÁLITI (OÁB/MÁ 11.706-Á)
RELATORA: DESA. NELMA CELESTE SOUZA SILVA COSTA
Parecer  Ministerial: “COM  VISTÁS,  Á  PROCURÁDORIÁ-GERÁL  DE  JUSTIÇÁ  NÁÃ O  DEMONSTROU  INTERESSE
QUÁNTO ÁO MEÁ RITO”.

___________________________
8-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0802093-69.2020.8.10.0058 – PJE.
ÁPELÁNTE: BRK ÁMBIENTÁL – MÁRÁNHÁÃ O S/Á
ÁDVOGÁDO: JOSEÁ  JEROÂ NIMO DUÁRTE JUNIOR OÁB/MÁ Nº 5.302
ÁPELÁDO: NCÁ INDUSTRIÁ E COMEÁ RCIO E SERVIÇOS LTDÁ
ÁDVOGÁDO: ÁBDORÁL VIEIRÁ MÁRTINS JUÁ NIOR -  OÁB/MÁ Nº 7.907
RELATORA: DESA. NELMA CELESTE SOUZA SILVA COSTA
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
9-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0803421-30.2020.8.10.0027 – PJE.
ÁPELÁNTE: ELZÁ PEREIRÁ DE SÁ
ÁDVOGÁDÁ: JOSELIÁ SILVÁ OLIVEIRÁ PÁIVÁ - MÁ6880-Á
ÁPELÁDO: BÁNCO ITÁU BMG CONSIGNÁDO S.Á
ÁDVOGÁDO: NELSON MONTEIRO DE CÁRVÁLHO NETO – RJ 60359-Á
RELATORA: DESA. NELMA CELESTE SOUZA SILVA COSTA
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
10-APELAÇÃO CÍVEL N° 0005036-55.2009.8.10.0001 – PJE.
ÁPELÁNTE: COMPÁNHIÁ MÁRÁNHENSE DE REFRIGERÁNTES
ÁDVOGÁDOS: EDUÁRDO ÁRRUDÁ ÁLVIM - OÁB/SP 118.685, ÁLBERICO EUGEÂ NIO DÁ SILVÁ GÁZZINEO - OÁB/SP 

272.393 e FRÁNCIÁNO SÁBÁDIM ÁSSIS - OÁB/SP 364.103
ÁPELÁDÁ: NOVÁMEÁ RICÁ COMEÁ RCIO E REPRESENTÁÇOÃ ES LTDÁ
ÁDVOGÁDO: ERLINÁEL DÁ SILVÁ TEIXEIRÁ (OÁBMÁ 19855)
RELATORA: DESA. NELMA CELESTE SOUZA SILVA COSTA
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.

___________________________

2



PODER JUDICIÁÁ RIO DO ESTÁDO DO MÁRÁNHÁÃ O
TRIBUNÁL DE JUSTIÇÁ

COORDENÁDORIÁ DÁS CÁÂ MÁRÁS CIÁVEIS ISOLÁDÁS

11-APELAÇÃO CÍVEL N° 0844818-84.2019.8.10.0001 – PJE.
ÁPELÁNTE: ÁUTO SERVICO PINHO LTDÁ - ME
ÁDVOGÁDO: BRUNO ROCIO ROCHÁ - OÁB MÁ14608-Á
ÁPELÁDÁ: BRÁDESCO ÁDMINISTRÁDORÁ DE CONSORCIOS LTDÁ.
ÁDVOGÁDO: DIEGO MONTEIRO BÁPTISTÁ - OÁB MÁ19142-Á
RELATORA: DESA. NELMA CELESTE SOUZA SILVA COSTA
Parecer  Ministerial: “COM  VISTÁS,  Á  PROCURÁDORIÁ-GERÁL  DE  JUSTIÇÁ  NÁÃ O  DEMONSTROU  INTERESSE
QUÁNTO ÁO MEÁ RITO”.

___________________________
12-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0804990-65.2017.8.10.0029 – PJE.         IMPEDIMENTO: DES. GUERREIRO.
ÁPELÁNTE: MUNICIPIO DE CÁXIÁS.
PROCURÁDOR: JOSEÁ  TÁRCIÁSIO EVÁNGELISTÁ VIÁNÁ.
ÁPELÁDO: CONSTRUSERVICE C EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDÁ.
ÁDVOGÁDO: DÁNIEL GUERREIRO BONFIM (OÁB MÁ 6.554).
RELATORA: DESA. MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES.
Sessãão de 14.06.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 21.06.2022, Á

PEDIDO DÁ DESEMBÁRGÁDORÁ RELÁTORÁ".
Sessãão de 21.06.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 28.06.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DÁ DESEMBÁRGÁDORÁ RELÁTORÁ".
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
13-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0814256-09.2018.8.10.0040 – PJE.
ÁPELÁNTE: EQUÁTORIÁL MÁRÁNHÁÃ O DISTRIBUIDORÁ DE ENERGIÁ S/Á. (CEMÁR)
ÁDVOGÁDÁ: LUCIMÁRY GÁLVÁÃ O LEONÁRDO GÁRCES (OÁB/MÁ nº 6.100)
ÁPELÁDÁ: JENIFER DÁ LUZ ÁLVES.
ÁDVOGÁDO: RODRIGO SÁÁ  LOPES (OÁB MÁ 17827)
RELATORA: DESA. MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES.
Parecer  Ministerial: “COM  VISTÁS,  Á  PROCURÁDORIÁ-GERÁL  DE  JUSTIÇÁ  NÁÃ O  DEMONSTROU  INTERESSE
QUÁNTO ÁO MEÁ RITO”.

___________________________
14-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0802912-67.2019.8.10.0049 – PJE.
ÁPELÁNTE: JOSEÁ  PÁULO ÁLVIM NETO
ÁDVOGÁDO: JOSEÁ  PÁULO ÁLVIM NETO (OÁB/MÁ 7.546)
ÁPELÁDO: MUNICIÁPIO DE PÁÇO DO LUMIÁR
PROCURÁDOR: ÁDOLFO SILVÁ FONSECÁ
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.

___________________________
15-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800527-19.2021.8.10.0101 – PJE.
ÁPELÁNTE: INEZ NUNES SILVÁ. 
ÁDVOGÁDO: THIÁGO RIBEIRO EVÁNGELISTÁ (OÁB/MÁ 19092 – Á).
ÁPELÁDO: BÁNCO BRÁDESCO FINÁNCIÁMENTOS S/Á.
ÁDVOGÁDO: JOSEÁ  ÁLMIR DÁ R. MENDES JUÁ NIOR (OÁB/MÁ 19.411-Á).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.

___________________________
16-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800846-22.2021.8.10.0057 – PJE.
ÁPELÁNTE: JOSE RODRIGUES SILVÁ.
ÁDVOGÁDO: FÁBIÁNÁ DE MELO RODRIGUES - OÁBMÁ9565-Á, FRÁNCINETE DE MELO RODRIGUES - 

OÁBMÁ13356-Á
ÁPELÁDO: BÁNCO PÁN S/Á.
ÁDVOGÁDO: FELICIÁNO LYRÁ MOURÁ - OÁBPE21714-Á
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer  Ministerial: “COM  VISTÁS,  Á  PROCURÁDORIÁ-GERÁL  DE  JUSTIÇÁ  NÁÃ O  DEMONSTROU  INTERESSE
QUÁNTO ÁO MEÁ RITO”.

___________________________
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17-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0817859-56.2019.8.10.0040 – PJE.
ÁPELÁNTE: JOZINETE MONTEIRO LIMÁ BÁNDEIRÁ.
ÁDVOGÁDOS: ÁNDERSON CÁVÁLCÁNTE LEÁL (OÁB/MÁ 11.146) E VICTOR DINIZ DE ÁMORIM OÁB/MÁ 17.438).
ÁPELÁDO: BÁNCO BMG S/Á.
ÁDVOGÁDO: FÁBIO FRÁSÁTO CÁIRES (OÁB/MÁ 15.185-Á).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer  Ministerial: “COM  VISTÁS,  Á  PROCURÁDORIÁ-GERÁL  DE  JUSTIÇÁ  NÁÃ O  DEMONSTROU  INTERESSE
QUÁNTO ÁO MEÁ RITO”.

___________________________
18-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001207-25.2014.8.10.0055 – PJE.
ÁPELÁNTE: MUNICIÁPIO DE SÁNTÁ HELENÁ
PROCURÁDORÁ:LÁURINE LOBÁTO (OÁB/MÁ – 13.455).
ÁPELÁDÁ: LILIÁN RODRIGUES RIBEIRO
ÁDVOGÁDO: MÁRCONE CESÁR MÁRTINS SÁRGES (OÁB/MÁ 8718)
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
19-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0802548-43.2019.8.10.0034 – PJE.
ÁPELÁNTE: MUNICIÁPIO DE CODO 
PROCURÁDOR: FRÁNCISCO MENDES DE SOUSÁ 
ÁPELÁDO: JOSE GERÁLDO BÁRBOSÁ COSTÁ
ÁDVOGÁDO: MÁRCOS ÁDRIÁNO PÁIVÁ SOÁRES (OÁB/MÁ 23047-Á)
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
20-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800329-28.2019.8.10.0076 – PJE.
ÁPELÁNTE: MUNICIÁPIO DE ÁNÁPURUS.
ÁDVOGÁDOS: DÁNIEL DE FÁRIÁ JEROÂ NIMO LEITE (OÁB/MÁ Nº 5.991) E OUTROS
ÁPELÁDO: MÁTEUS RODRIGUES MONTELES 
ÁDVOGÁDO: FELIPE THIÁGO SERRÁ NETO (OÁB/MÁ 15.718)
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
21-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000957-85.2010.8.10.0037 – PJE.        SUSPEIÇÃO: DESA. GRAÇA.
ÁPELÁNTE: BÁNCO DO NORDESTE DO BRÁSIL SÁ
ÁDVOGÁDO: JOSEÁ  EDIMILSON CÁRVÁLHO FILHO (OÁB/MÁ 4945)
ÁPELÁDOS: JOÁO PEDRO GOMES DOS SÁNTOS E OUTROS
ÁDVOGÁDO: GIDEONI MÁURIÁCIO MELO (OÁB/MÁ 8112-Á)
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.

___________________________
22-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800479-91.2021.8.10.0026 – PJE.
ÁPELÁNTE: SECRETÁÁ RIÁ MUNICIPÁL DE EDUCÁÇÁÃ O DE TÁSSO FRÁGOSO 
PROCURÁDOR: JOÁQUIM COELHO E SILVÁ JUÁ NIOR 
ÁPELÁDÁ: MÁRCELIÁ ÁLVES DÁ MOTÁ SOUSÁ
ÁDVOGÁDO: JOSEÁ  WÁLKMÁR BRITTO NETO (OÁB/MÁ 8129) 
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
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23-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0820825-80.2017.8.10.0001 – PJE.
ÁPELÁNTE: ÁREÁ IMOBILIÁRIÁ LTDÁ – EPP
ÁDVOGÁDOS: VINICIUS CESÁR SÁNTOS DE MORÁES (OÁB/MÁ 10.448), RÁFÁEL BÁYMÁ DE CÁSTRO (OÁB/MÁ 

12.082 )
ÁPELÁDOS: ROGER DÁLL ÁGNOL, IRCON CONSTRUCOES LTDÁ
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.

___________________________
24-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0821305-24.2018.8.10.0001 – PJE.
ÁPELÁNTE: ELZÁ PONTES MÁRTINS
ÁDVOGÁDO: PÁULO ROBERTO COSTÁ MIRÁNDÁ (OÁB/MÁ 765).
ÁPELÁDO: ESTÁDO DO MÁRÁNHÁO
PROC.URÁDORÁ: MÁRTHÁ JÁCKSON FRÁNCO DE SÁÁ  MONTEIRO 
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.

___________________________
25-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0802036-03.2018.8.10.0032 – PJE.
ÁPELÁNTE: MUNICIPIO DE COELHO NETO
PROCURÁDORÁ:DÁYÁNÁ SELES DE SOUZÁ (OÁB/PI 13989)
ÁPELÁDO: SEBÁSTIÁO ROSÁ DÁ SILVÁ 
ÁDVOGÁDO: MÁRCONDES MÁGÁLHÁÃ ES ÁSSUNÇÁÃ O (OÁB/MÁ 15.154-Á)
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
26-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000249-30.2007.8.10.0105 – PJE.
ÁPELÁNTE: RÁIMUNDÁ MÁRIÁ DÁ COSTÁ ÁNDRÁDE
ÁDVOGÁDO: JOSEÁ  PROFESSOR PÁCHECO (OÁB/MÁ 14658-Á)
ÁPELÁDO: MUNICIPIO DE PÁRNÁRÁMÁ
PROCURÁDOR: SHÁYMMON EMÁNOEL RODRIGUES DE MOURÁ SOUSÁ (OÁB/MÁ 17896)
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
27-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801353-44.2020.8.10.0048 – PJE.
ÁPELÁNTE: MUNICIPIO DE ITÁPECURU MIRIM 
PROCURÁDOR: DIHONES NÁSCIMENTO MUNIZ (OÁB/MÁ N° 13.412)
ÁPELÁDÁ: OLINDINÁ SÁNTOS GÁRRETO
ÁDVOGÁDÁ: MÁRINEL DUTRÁ DE MÁTOS (OÁB/MÁ Nº 7517)
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PÁRCIÁL PROVIMENTO”.

___________________________
28-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0825636-78.2020.8.10.0001 – PJE.
ÁPELÁNTE: ESTÁDO DO MÁRÁNHÁÃ O.
PROCURÁDOR: JOÁÃ O VICTOR HOLÁNDÁ DO ÁMÁRÁL.
ÁPELÁDO: MÁRCIO SEÁ RGIO OLIMPIO DE MELO.
ÁDVOGÁDO: KÁLLY EDUÁRDO CORREIÁ LIMÁ NUNES (OÁB/MÁ 9.821)
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PÁRCIÁL PROVIMENTO”.

___________________________
29-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000613-50.2017.8.10.0105 – PJE.
ÁPELÁNTE: MUNICIPIO DE PÁRNÁRÁMÁ
PROCPROCURÁDOR: SHÁYMMON EMÁNOEL RODRIGUES DE MOURÁ SOUZÁ (OÁB/MÁ 17896-Á)
ÁPELÁDO: EVERÁRDO BÁRROS DE OLIVEIRÁ
ÁDVOGÁDOS: JOSEÁ  PROFESSOR PÁCHEÂ CO (OÁB/MÁ 14.658-Á) E DÁVI PORTELÁ DÁ SILVÁ (OÁB/PI 13.397) 
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “NÁÃ O CONHECIMENTO”.

___________________________
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30-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0828032-33.2017.8.10.0001 – PJE.
ÁPELÁNTE: BÁNCO BRÁDESCO S.Á.
ÁDVOGÁDO: DIEGO MONTEIRO BÁPTISTÁ (OÁB/MÁ 19142-Á).
ÁPELÁDO: WÁSHINGTON LUIZ DO NÁSCIMENTO.
ÁDVOGÁDO: MOISES DÁ SILVÁ SERRÁ (OÁB/MÁ 11043-Á).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
31-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0814592-47.2017.8.10.0040 – PJE.
ÁPELÁNTE: SPE LOTEÁMENTO RESIDENCIÁL IMPERÁTRIZ LTDÁ.
ÁDVOGÁDO: RÁFÁELÁ MOREIRÁ CÁMPELO (OÁB/MÁ 21.707-Á).
ÁPELÁDÁ: ÁNÁ CLÁÁ UDIÁ DÁ SILVÁ SÁNTÁNÁ.
ÁDVOGÁDO: JÁRDEL CÁRLOS DÁ SILVÁ (OÁB/MÁ 18.060).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer  Ministerial: “COM  VISTÁS,  Á  PROCURÁDORIÁ-GERÁL  DE  JUSTIÇÁ  NÁÃ O  DEMONSTROU  INTERESSE
QUÁNTO ÁO MEÁ RITO”.

___________________________
32-REMESSA NECESSÁRIA Nº 0802814-75.2020.8.10.0040 – PJE.
REMETENTE: JUIÁZO DE DIREITO DÁ PRIMEIRÁ VÁRÁ DÁ FÁZENDÁ PUÁ BLICÁ DÁ COMÁRCÁ DE IMPERÁTRIZ
REQUERENTE: MINISTEÁ RIO PUÁ BLICO DO ESTÁDO DO MÁRÁNHÁÃ O
PROMOTOR: THIÁGO DE OLIVEIRÁ COSTÁ PIRES
REQUERIDO: MUNICIÁPIO DE IMPERÁTRIZ
PROCURÁDOR: PÁTRICK ÁLVES MENDES DE CÁRVÁLHO
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
33-PROCESSO  CÍVEL  E  DO  TRABALHO  |  Recursos  |  Apelação  Cível  NÚMERO  PROCESSO  N.º  0000175-
17.2017.8.10.0075 PROTOCOLO N.º 008201 / 2019 - BEQUIMÃO

ÁPELÁNTE: MUNICIÁPIO DE PERI MIRIM
PROCURÁDOR: MÁ2762 - JOSEÁ  RIBÁMÁR BOTÁÃ O FRÁNÇÁ
ÁPELÁDO:  MINISTEÁ RIO PUÁ BLICO ESTÁDUÁL
PROMOTORÁ: RÁQUEL MÁDEIRÁ REIS
RELATORA: Desa.: NELMA CELESTE SOUZA SILVA COSTA
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
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34-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0816567-88.2021.8.10.0000 – PJE.
ÁGRÁVÁNTES: GILDÁ NUNES MÁRIÁNO E OUTROS.
ÁDVOGÁDOS: ÁNTOÂ NIO CÁRLOS DÁ SILVÁ BÁRBOSÁ (OÁB/GO 18605) E OUTRO.
ÁGRÁVÁDO: SEÁ RGIO SÁNTOS SETTE CÁÂ MÁRÁ.
ÁDVOGÁDOS: SILVIÁ LUCÁS PEREIRÁ REZENDE (OÁB/MG 58699) E OUTRO.
RELATORA: DESA. MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES.
Sessãão de 12.04.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 19.04.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DÁ DESEMBÁRGÁDORÁ RELÁTORÁ".
Sessãão de 19.04.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 26.04.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DÁ DESEMBÁRGÁDORÁ RELÁTORÁ".
Sessãão de 26.04.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022, Á

PEDIDO DE VISTÁ DO DESEMBÁRGÁDOR ÁNTONIO GUERREIRO JUÁ NIOR, ÁPOÁ S REJEITÁDÁ
Á  PRELIMINÁR  PELÁ  DESEMBÁRGÁDORÁ  MÁRIÁ  DÁS  GRÁÇÁS  DE  CÁSTRO  DUÁRTE
MENDES - RELÁTORÁ".
Observação: Ocupãrãm ã tribunã, pelo Ágrãvãnte e Ágrãvãdo, respectivãmente, o Dr. Cãrlos
Henrique Cãrmo Silvã - OÁB/GO 27823 e Dr. Thiãgo Ándrãde Ámericãno - OÁB/MG 106690.

Sessãão de 03.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022,
FÁCE  ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ  JUSTIFICÁDÁ  DO  DESEMBÁRGÁDOR  ÁNTONIO  GUERREIRO  JUÁ NIOR,
COM VISTÁ DOS ÁUTOS".

Sessãão de 10.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,
CONFORME DISPOSTO NO ÁRT. 656 DO RITJ/MÁ C/C 942 DO CPC, FÁCE ÁO JULGÁMENTO
NÁÃ O  UNÁÂ NIME,  EM  QUE,  POR  MÁIORIÁ  DE  VOTOS,  Á  SEGUNDÁ  CÁÂ MÁRÁ  CIÁVEL  DEU
PROVIMENTO ÁO ÁGRÁVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DIVERGENTE DO
DESEMBÁRGÁDOR  ÁNTONIO  GUERREIRO  JUÁ NIOR,  ÁCOMPÁNHÁDO  PELÁ
DESEMBÁRGÁDORÁ  NELMÁ  CELESTE  SOUZÁ  SILVÁ  COSTÁ,  CONTRÁ  O  VOTO  DÁ
DESEMBÁRGÁDORÁ MÁRIÁ DÁS GRÁÇÁS DE CÁSTRO DUÁRTE MENDES - RELÁTORÁ, PELO
IMPROVIMENTO DO RECURSO".

Observãçãão: Sorteãdos pãrã quoó rum estendido os Desembãrgãdores Josemãr Lopes Sãntos
e Jorge Rãchid Mubãrãck Mãluf.

Sessãão de 24.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 07.06.2022,
CONFORME DISPOSTO NO ÁRT. 656 DO RITJ/MÁ C/C 942 DO CPC, FÁCE ÁO JULGAMENTO
NÃO  UNÂNIME,  EM  QUE,  POR MÁIORIÁ  DE  VOTOS,  Á  SEGUNDÁ  CÁÂ MÁRÁ  CIÁVEL  DEU
PROVIMENTO ÁO ÁGRÁVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DIVERGENTE DO
DESEMBÁRGÁDOR  ÁNTONIO  GUERREIRO  JUÁ NIOR,  ÁCOMPÁNHÁDO  PELÁ
DESEMBÁRGÁDORÁ  NELMÁ  CELESTE  SOUZÁ  SILVÁ  COSTÁ,  CONTRÁ  O  VOTO  DÁ
DESEMBÁRGÁDORÁ MÁRIÁ DÁS GRÁÇÁS DE CÁSTRO DUÁRTE MENDES - RELÁTORÁ, PELO
IMPROVIMENTO DO RECURSO".

Observação: Novo sorteio pãrã quoó rum estendido efetuãdo em 24.05.2022, em virtude dã
impossibilidãde  dã  pãrticipãçãão  dos  sorteãdos  ãnteriormente,  designados  os
Desembargadores Angela Maria Moraes Salazar e Raimundo José Barros de Sousa.

Sessãão de 07.06.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 14.06.2022,
FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Sessãão de 14.06.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 21.06.2022,
FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Sessãão de 21.06.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 28.06.2022,
FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DÁ DESEMBÁRGÁDORÁ RELÁTORÁ".

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.
___________________________
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35-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0848815-12.2018.8.10.0001 – PJE. SUSPEIÇÃO: DESA. NELMA e DES. GUERREIRO
ÁPELÁNTE: ESPOÁ LIO DE TERESÁ DE JESUS RIBEIRO MÁIÁ.
ÁDVOGÁDOS: VÁLERIÁ LÁUÁNDE CÁRVÁLHO COSTÁ (OÁB/MÁ 4.749) E OUTROS.
ÁPELÁDÁ: TETIS SEREJO SÁUÁIÁ.
ÁDVOGÁDO: ROMULO SÁUÁIÁ MÁRÁO (OÁB/MÁ 7.940).
RELATORA: DESA. MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES.
Sessãão de 05.04.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 12.04.2022, Á

PEDIDO DÁ DESEMBÁRGÁDORÁ RELÁTORÁ".
Sessãão de 12.04.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 19.04.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DÁ DESEMBÁRGÁDORÁ RELÁTORÁ".
Sessãão de 19.04.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 26.04.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DÁ DESEMBÁRGÁDORÁ RELÁTORÁ".
Sessãão de 26.04.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022, Á

PEDIDO  DE  VISTÁ  DO  DESEMBÁRGÁDOR  TYRONE  JOSEÁ  SILVÁ,  ÁPOÁ S  O  VOTO  DÁ
DESEMBÁRGÁDORÁ MÁRIÁ DÁS GRÁÇÁS DE CÁSTRO DUÁRTE MENDES - RELÁTORÁ, PELO
IMPROVIMENTO  DO  ÁPELO,  ÁCOMPÁNHÁDÁ  PELO  DESEMBÁRGÁDOR  MÁRCELINO
CHÁVES EVERTON".
Observação: Suspeiçãão  declãrãdã  pelos  Desembãrgãdores  Ántonio  Guerreiro  Juó nior  e
Nelmã Celeste Souzã Silvã Costã.
Ocupãrãm ã tribunã,  pelo  Ápelãnte  e  Ápelãdo,  respectivãmente,  ã  Drã.  Vãleóriã  Lãuãnde
Cãrvãlho Costã - OÁB/MÁ 4749 e Dr. Joseó  Ántoô nio Álmeidã - OÁB/MÁ 2132.
Presidiu  este  julgamento  a  Desembargadora  Maria  das  Graças  de  Castro  Duarte
Mendes.

Sessãão de 03.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022, Á
PEDIDO DO DESEMBÁRGÁDOR TYRONE JOSEÁ  SILVÁ, COM VISTÁ DOS ÁUTOS".

Sessãão de 10.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,
CONFORME DISPOSTO NO ÁRT. 656 DO RITJ/MÁ C/C 942 DO CPC, FÁCE ÁO JULGÁMENTO
NÁÃ O UNÁÂ NIME, EM QUE, POR MÁIORIÁ DE VOTOS, Á SEGUNDÁ CÁÂ MÁRÁ CIÁVEL  NEGOU
PROVIMENTO  ÁO ÁPELO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DÁ  DESEMBÁRGÁDORÁ  MÁRIÁ  DÁS
GRÁÇÁS  DE  CÁSTRO  DUÁRTE  MENDES  -  RELÁTORÁ,  ÁCOMPÁNHÁDÁ  PELO
DESEMBÁRGÁDOR  MÁRCELINO  CHÁVES  EVERTON,  CONTRÁ  O  VOTO  DIVERGENTE  DO
DESEMBÁRGÁDOR TYRONE JOSE SILVÁ, PELO PROVIMENTO DO RECURSO".

Observãçãão: Sorteãdos pãrã quoó rum estendido os Desembãrgãdores Josemãr Lopes Sãntos
e Jorge Rãchid Mubãrãck Mãluf.

Sessãão de 24.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 07.06.2022,
CONFORME DISPOSTO NO ÁRT. 656 DO RITJ/MÁ C/C 942 DO CPC, FÁCE ÁO JULGAMENTO
NÃO UNÂNIME,  EM QUE, POR MÁIORIÁ DE VOTOS, Á SEGUNDÁ CÁÂ MÁRÁ CIÁVEL NEGOU
PROVIMENTO  ÁO ÁPELO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DÁ  DESEMBÁRGÁDORÁ  MÁRIÁ  DÁS
GRÁÇÁS  DE  CÁSTRO  DUÁRTE  MENDES  -  RELÁTORÁ,  ÁCOMPÁNHÁDÁ  PELO
DESEMBÁRGÁDOR  MÁRCELINO  CHÁVES  EVERTON,  CONTRÁ  O  VOTO  DIVERGENTE  DO
DESEMBÁRGÁDOR TYRONE JOSE SILVÁ, PELO PROVIMENTO DO RECURSO".

Observação: Novo sorteio pãrã quoó rum estendido efetuãdo em 24.05.2022, em virtude dã
impossibilidãde  dã  pãrticipãçãão  dos  sorteãdos  ãnteriormente,  designados  os
Desembargadores Angela Maria Moraes Salazar e Raimundo José Barros de Sousa.

Sessãão de 07.06.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 14.06.2022,
FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Sessãão de 14.06.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 21.06.2022,
FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Sessãão de 21.06.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 28.06.2022,
FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DÁ DESEMBÁRGÁDORÁ RELÁTORÁ".

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.
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___________________________

PÁLÁÁ CIO DÁ JUSTIÇÁ "CLOVIS BEVILÁÁ CQUÁ", em Sãão Luíós, 14 de junho de 2022

Desembargadora NELMA CELESTE SOUZA SILVA COSTA
Presidente dã Segundã Cãômãrã Cíóvel
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